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Portaria n° 035/2023-SDPGE 
Portaria n° 035/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Thiago Souto de Arruda, matrícula 197.820-9, titular 
da 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para o período de 09 a 23 de janeiro de 2023, através de decisão 
proferida nos autos do processo administrativo no 1.198/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA, matrícula 
n° 214.719-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 a 23 de janeiro de 2023, a 2ª 
Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da 
Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 37/2023 - SDPGE 
Portaria n° 037/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Renato Cavalcanti Duarte Galvão, matrícula n° 
215.384-0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para o período de 08 a 27 de janeiro de 2023, através de 
decisão proferida nos autos do processo administrativo no 743/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula 
n° 215.245-2, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da 
Defensoria Pública Angicos/RN, no período compreendido entre 08 a 27 de janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 41/2023 - SDPGE 
Portaria n°041/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO MORQUECHO, 
matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, no período de 11 a 20 de janeiro do ano 
em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 750/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 
215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da 
Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, no período compreendido entre 11 a 20 de janeiro do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n°045/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 
matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2023, 
conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo n° 1.225/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, matrícula nº 
157.474-4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 
Atendimento à Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência (NUPID), no período compreendido entre 09 a 28 de 
janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n° 007/2023 - Parnamirim/RN 
Edital n. 007/2023 – Núcleo de Parnamirim, de 04 de janeiro de 2023. 

 
 

O NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE EM 
PARNAMIRIM/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA DE Nº 244/2021-GDPGE, DE 29 DE MAIO DE 2021, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE 
RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA 3 - ENTREVISTA DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 
ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO EM PARNAMIRIM: 

 
 
 

Art. 1º. Nos termos do art. 17 do Edital nº 001/2022 – Núcleo de Parnamirim, de 03 de novembro de 2022, o 
candidato poderá interpor recurso do resultado da Etapa 3 – Entrevista no prazo de 02 dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente à divulgação do presente Edital, enviando suas razões para o e-mail 
estagioparnamirim@dpe.rn.def.br. 

 
 

Parnamirim/RN, 04 de janeiro de 2023. 
 
 
 

ANDRÉ GOMES DE LIMA 
Coordenador do Núcleo de Parnamirim 

CANDIDATO(A) HORÁRIO DA ENTREVISTA 
ALEX  CRISTHIAN  RODRIGUES  DE 
MEDEIROS APTO 

BRAYAN MEDEIROS SANTOS APTO 
CAIO HENRIQUE COSTA JANUARIO APTO 
CAROLINA MARIA LIMA GERHARDT APTA 
DANIEL PINHEIRO DA SILVA FILHO APTO 
ELLEN DE NAZARE DOS SANTOS 
MENDES APTA 

HAMANDA DE MEDEIROS PADILHA APTA 
JEORGE FERREIRA DA SILVA FILHO APTO 
LARA EDUARDA BEZERRA DE 
ABREU APTA 

LARA VITORIA MELO DE OLIVEIRA APTA 
LETICIA ALVES CARDOSO DANTAS APTA 
LETICIA FERNANDES LIMA 
LAURENTINO APTA 

LETICIA GUALBERTO DOS SANTOS 
COSTA APTA 

LUANA DO NASCIMENTO PEREIRA AUSENTE 
MARIA CECILIA MARTINS CRUZ E 
SILVA APTA 

MARIA EDUARDA DA SILVA 
FERNANDES APTA 

MAYARA LUANA MARQUES DE LIMA APTA 
PABLO BASILIO MASCARENHAS DE 
FREITAS APTO 

THALISSA  BRUNA  OLIVEIRA  DA 
SILVA APTA 

VITOR RENNER DA SILVA 
OHRGAARD APTO 

mailto:estagioparnamirim@dpe.rn.def.br


 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15340 Natal, 05 de janeiro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 
 
 
 
 
 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 

 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 
documento original clique no link: 
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 
autenticidade?codigo=YLEC0BI7Y4-AO1VIG5SYW-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

YLEC0BI7Y4-AO1VIG5SYW-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15340 Natal, 05 de janeiro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

Portaria nº 40/2023 - SDPGE 
Portaria n° 040/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, 
matrícula nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro do 
ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 772/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, titular da 
Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Sede da Defensoria Pública de 
São Miguel/RN, no período compreendido entre 09 a 28 de janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 44/2023 - SDPGE 
Portaria n°044/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Marília Guiomar Neves Pedrosa Bezerra, matrícula nº 
214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para o período de 30 de janeiro de 2023 a 18 de 
fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.293/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, 
matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, para atuar como coordenador do Núcleo 
Sede da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, no período compreendido entre 30 de janeiro de 2023 a 18 de 
fevereiro do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 49/2023 - SDPGE 
Portaria n° 049/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública ANNA PAULA PINTO 
CAVALCANTE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para o 
período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de junho de 2023, mediante decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo nº 10/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO 
FONTENELE, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 
Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV), no período 
compreendido entre 19 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 02.2023 - GDPGE 
*O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
previstas no art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe acerca da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, cuja vigência obrigatória terá início a partir de 1º de abril de 2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (CPL) da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para o período de janeiro a março 
de 2023, conforme anexo desta portaria; 

 
Art. 2º As sessões ou reuniões não poderão ultrapassar o quantitativo de 20 (vinte) por mês; 

 
Parágrafo único. Nos meses em que as datas das sessões coincidirem com feriados ou pontos facultativos, será 
admitida a realização de mais de uma sessão em uma das datas aprazadas no presente calendário para fins de 
análise dos procedimentos administrativos até o limite do quantitativo previsto no caput deste. 

 
Art. 3º O pagamento dos integrantes da referida Comissão dar-se-á mensalmente através de JETONS. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
*Republicada por incorreção 

 
 

ANEXO ÚNICO 
CALENDÁRIO 2023 - CPL 

20 REUNIÕES 
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Portaria n. 11.2023 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 
de nº 80/1994, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º N O M E A R KEROLAINE VANDERLEY MOREIRA, CPF nº 071.657.834-40, para o cargo de 
provimento em comissão denominado Coordenador de Administração Geral, do quadro de pessoal da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15340 Natal, 05 de janeiro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 
 
 
 
 
 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 

 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 
documento original clique no link: 
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 
autenticidade?codigo=YLEC0BI7Y4-EOFPIMSA7S-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

YLEC0BI7Y4-EOFPIMSA7S-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15340 Natal, 05 de janeiro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Administrativa n. 01/2021 que entre si 
celebram a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Município de São Paulo do Potengi/RN. 
Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 
59.063-380, neste ato representada pelo Subdefensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves. 
Partícipe: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.079.774/0001- 
61, com sede estabelecida à Rua Bento Urbano, nº 03, Centro, São Paulo do Potengi/RN, CEP 59460-000, neste 
ato representado por seu Prefeito, Eugênio Pacelli Araújo Souto. 
Objeto: a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 01/2021 – DPE/RN e alteração 
e inserção de cláusulas 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica por 24 (vinte e quatro) meses, com início 
na data de 08 (oito) de janeiro de 2023 e término na data de 07 (sete) de janeiro de 2025. 
Resta alterado o item 2.4 do Termo original, que passa a vigorar com a seguinte redação: “A cessão será sempre 
concedida pelo prazo de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada diante de interesse dos partícipes por iguais e 
sucessivos períodos, desde que o cedente receba a solicitação através de ofício e limitada ao prazo de vigência do 
instrumento que a fundamentou”. 
Pelo presente instrumento, fica, também, alterada a Cláusula 4.7, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“4.7. O servidor cedido à Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, ainda que com ônus para o 
órgão cedente, fará jus à percepção de auxílio alimentação e auxílio saúde, a título indenizatório a serem 
adimplidos pela cessionária, conforme estabelecido na Lei Estadual Complementar n. 550, de 18 de setembro de 
2015”. 
Através do presente Termo Aditivo, há, ainda, a inserção do item 4.7.1 ao Termo de Cooperação Técnica n. 
01/2021 – DPE/RN, que vigorará com a seguinte redação: “O servidor citado no item imediatamente anterior 
fará jus ao recebimento de diárias, quando se fizerem necessárias, nos limites da legislação estadual”. 
Da ratificação das demais cláusulas: ficam mantidas as demais Cláusulas estabelecidas no Termo de Cooperação 
Técnica n. 01/2021 – DPE/RN, para dar continuidade à cessão recíproca dos servidores públicos integrantes do 
quadro de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos partícipes. 
Fundamento legal: Lei Federal n. 8.666/93. 
Natal/RN, 03 de janeiro de 2023. 

 
 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Partícipe 
 
 

Eugênio Pacelli Araújo Souto 
Prefeito do Município de São Paulo do Potengi/RN 

Partícipe 
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Portaria nº 39/2023 - SDPGE 
Portaria n° 039/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público João Carlos Botelho Filho, matrícula n° 215.251-7, 
titular da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para o período de 09 a 23 de janeiro de 2023, através de 
decisão proferida nos autos do processo administrativo no 739/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, 
matrícula nº 214.715-7, titular da Defensoria Pública de Monte Alegre/RN, para atuar como coordenadora do 
Núcleo Sede da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, no período compreendido entre 09 a 23 de janeiro de 
2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 43/2023 - SDPGE 
Portaria n°043/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 
215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para o período de 23 de janeiro de 2023 a 1º de 
fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 756/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO MORQUECHO 
VILLARIM, matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, para atuar como 
coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, no período compreendido entre 23 de 
janeiro de 2023 a 1º de fevereiro do ano em curso curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 047/2023 - SDPGE 
Portaria n° 047/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 030/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, em 04 de janeiro de 2023, 
edição de nº. 15.339, que designou, provisoriamente, a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA 
ARAÚJO FONTENELE, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do 
Núcleo de Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV), no período 
compreendido entre de 21 a 31 de dezembro de 2022 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 48/2023 - SDPGE 
Portaria n° 048/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública ANNA PAULA PINTO 
CAVALCANTE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para o 
período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de junho de 2023, mediante decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo nº 10/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, 
matrícula nº 214.575-8, titular 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para atuar como coordenadora 
do Núcleo de Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV), no período 
compreendido entre de 09 a 18 de janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 036/2023 - SDPGE 
Portaria n° 036/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Marília Guiomar Neves Pedrosa Bezerra, matrícula nº 
214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para o período de 30 de janeiro de 2023 a 18 de 
fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.293/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 19 de fevereiro de 2023, a Portaria de no 022/2023 – SDPGE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 04 de janeiro de 2023, edição de no. 15.339, que designou o Defensor Público 
ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de 
Goianinha/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é 
titular, no dia 30 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro do ano em curso, a Defensoria Pública de 
Canguaretama/RN. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 38/2023 - SDPGE 
Portaria n° 038/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula 
nº 215.390-4, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2023, 
através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 770/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública LIVIA CAVALCANTE AGUIAR LESSA BESSA, 
matrícula nº 215.272-0, titular da Defensoria Pública de Baraúna/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo 
Sede da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, no período compreendido entre 09 a 28 de janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 42/2023 - SDPGE 
Portaria n°042/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, 
matrícula nº 215.385-8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para o período de 16 de janeiro de 2023 a 14 
de fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 754/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393- 
9, titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da Defensoria 
Pública de Apodi/RN, no período compreendido entre 16 de janeiro de 2023 a 14 de fevereiro do ano em curso. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 046/2023-SDPGE 
Portaria n°046/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, 
matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 09 a 23 de janeiro 
de 2023, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 450/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769- 
5, titular da 11ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Especializado de 
Tratamento Extrajudicial de Conflitos (NUTEC), no período de 09 a 23 de janeiro de 2023. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 04.2023 - GDPGE 
*O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
previstas no art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe acerca da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, cuja vigência obrigatória terá início a partir de 1º de abril de 2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (CPL) da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para o período de janeiro a março 
de 2023, conforme anexo desta portaria; 

 
Art. 2º As sessões ou reuniões não poderão ultrapassar o quantitativo de 20 (vinte) por mês; 

 
Parágrafo único. Nos meses em que as datas das sessões coincidirem com feriados ou pontos facultativos, será 
admitida a realização de mais de uma sessão em uma das datas aprazadas no presente calendário para fins de 
análise dos procedimentos administrativos até o limite do quantitativo previsto no caput deste. 

 
Art. 3º O pagamento dos integrantes da referida Comissão dar-se-á mensalmente através de JETONS. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
*Republicada por incorreção 
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